
Processo n'1I164(.!015
Julgamenlo n" /

ESTADO DO CEARA
SECRETARIA DA FAZENDA

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

AUTUADO: COMERCIAL DE ALIMENTOS HORIZONTAL LTDA
C.G.F.06.318.265'3
ENDEREÇO:RUA GAL OSÓRIO DE PArVA, 5561 CANINDEZTNHO-

FORTALEZA-CE
PROCESSO: 1/164/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2014.15803'9

Ju1gamento n.

EMENTA: ICMS USUARIO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE
PROCESSAMENTO DE DADOS, DEIXOU DE ENTRAGAR
ARQUIVO .tmGNÉTICO AO AGENTO DO FISCO. O
contribuinte omitiu informações junto ao Fisco
quando obrigado. Dispositivos infringidos: Ui 1:0
do art. 285 ou 288 do RICMS) .Pemo.1id ••de:
aplicada ao caso, a disposta nO artigo 123,
inciso, VIII, alinea "L" da Lei n" 12.670/96,
alterada pela Lei nO 13.418/03. AUTUAÇÃO
PROCEDENTE - AUTUADO RI;:VEL.

L03ÇAS
Cuida o auto que o contribuinte, usuar10 de

sistema eletrônico de processamento de dados, apôs "nálise
nos livros de registro de entradas e saidas, o mesmo deixou
de entreg"r Os arquivos magnéticos quando solicitado pela
autoridade f"zendária.

Dada" acusação, foi aplicada a penalidade do
art. 123, VIII, 'oL" da Lei n° 12.670/96.

Multa lançada: R$ 173.078,38

processo
ação

Foram apenso os seguintes documentos ao
Informações Complementares (fls.03/06), M"nd"do de

fiscal (£15.07) ,Termo de Inicio n"

\
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2014.27519/2014.27530, Termo de Conclusão n"
Aviso de Recebimento, Cópias das DIEF's.

,
2014.29797 ,

Transcorrido
manifestação por paI"te
competente Termo de Revelia

o prazo legal,
do Contribuinte,
às fls.27.

olio havendo
lavrou-se o

Dispositivo infringido: Art.285 e 289 do
Decreto n° 24.569/97. Penalidade: Art. 123, VII-B alínea "E"
da Lei na 12.670/96, alterado pela Lei n" 13.418/2003.

Multa lançada R$ 173.078,38

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

o auto de infração cuida de deixar de entregar
ao Fisco os aI"quivos magnéticos, conforme solicitado pelo
Termo de Intimação n" 2014.27530.

o dever jurídico tem assento no S I" do art.
285 do RICMS. In verbis:

Art. 285. ( ... ):

5 10 O estabelecimento que emitir documentos
fiscais ou escriturar livros fiscai,s em
equipamento que utilize ou tenha condição de
utilizar arquivo magnético, ou equivalente,
ficará obrigado às exigências deste Capitulo,
inclusive de apresentar em meio de
transferêncià eletrônico junto a SEFAZ, na
forma, padrões e prazos previstos em
legislação específicà, as informações dos
livros e demais documentos referidas neste
artigo e na legisli'ção pertinente, relativos
às suas obrigações acessórias.

Ressaltamos ainda
legislação, quando assim dispõe,

a imposição descrita na

Eis o teor, in verbis,

Art. 288.
eletrônico
fornecer,
minuciosa,

o contribuinte usuário
de processamento de
quando sol i ci tado,
completa e atualizada

sistema
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contendo descriçJo, gabarito de registro (lay
out) dos arquivos, listagem dos programas e as
alterações ocorridas no período a que se
refere o artigo 310.

Com clarividência, a legislação do ICMS impõe
para os contribuintes deveres instrumentais tributários, que
são relações jurídicas tributárias, de conteúdo não
patrimoniais, que traduzem num fazer, num não fazer ou num
suportar, criado por lei para serem cumpridos pelo
contribuinte. Sendo através do cumprimento desse dever
instrumental que se torna possível à exata arrecadação ou
fiscalização do ICMS.

As regras jurídicas estabelecidas pelo Estado,
tem como objetivo de normatizar as relações que se
estabelecem em decorrência do vinculo jurídico tributário,
com a finalidade especifica de disciplinar a arrecadação e a
fiscalização de tributos.

No entanto, dada a constatação nos próprios
autos o contribuinte não entregou os arquivos em qualquer
das situações aqui previstas, razão porque, como dito, não
cabe reparo o auto de infração, aplicando-se ao caso a
penalidade do artigo 123, VII-B ,aliena "E" da Lei n"
12.670/96. Verbis:

Art. 123.

VII- 8 faltas relativas ao uso irregular de
sistema eletrônico de processamento de dados:
..............................................
e) deixar de manter, pelo prazo decadencial,
o arqu~vo magnético com regist~o fiscal dos
documentos emitidos por qualquer meio,
referente a totalidade das operaçoes de
entrada e de saída e das aqu~s~çoes e
prestaçoes de serviços realizadas no exercício
de apuraçào, nos prazos, condiçoes e padrào
previsto na legislação multi' equivalente a
2% (dois por cento) do valor das operações de
saidas, não inferior a 1.000 (uma mil)
UFIRCES.

,
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Segue o demonstrativo do crédito:

Multa: R$
Total ,R$

DEClsAO

173.078,38
173.078,38

Ante o exposto, pela PROCEDÊNCIAdo auto de
infração e que se intime o autuado para no prazo de 30 dias ,
a contar da ciência desta decisào, a I"ecolher ao Erál:io
cearen5e a quantia de R$ 17].078,38 (cento setenta três mil
setenta oito reais e trinta oito centavos) e acréscimos
legais ou, em igual prazo, interpor recurso para o Conselho
de Recursos Tributários.

Célula de Julgamento de 1a.
abril de 2015.

SilvamJ.JU1ff"( Admim'
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